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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 36 /2011
Declara de Utilidade Pública a 

“Associação Amiga dos Animais de Leme”.

.  'ihum MUNICIPAL DE LEM E
| Prot N 3 S - L .N ? iL F I».£5

Artigo 1o - Fica declarada de Utilidade Pública a “Associação 
Amiga dos Animais de Leme”, inscrita no fisco federal CNPJ n° 
13.260.894/0001-09 e, no fisco municipal sob a inscrição n° 17.391, sociedade 
civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Valentin Bacciotti n° 79, Jardim do 
Sol, nesta cidade de Leme, Estado de São Paulo.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Favaro em 19 de
maio de 2011.

Pedro de Souza 
Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como objetivo declarar de 
utilidade pública a Associação Amiga dos Animais de Leme, inscrita no fisco 
federal CNPJ n° 13.260.894/0001-09 e, no fisco municipal sob a inscrição n°
17.391, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Valentin Bacciotti 
n 79, Jardim do Sol, nesta cidade de Leme, Estado de São Paulo.

Referida Associação é uma organização que tem 
como objetivo zelar pelo bem estar físico e psicológico dos animais, 
promovendo ações e projetos voltados para este fim; informar, esclarecer e 
educar a população sobre a posse responsável; e também, criar e executar 
mecanismos de controle da proliferação dos animais de rua; estimular 
parcerias, e ainda, participar ativamente na formulação e execução das 
políticas de proteção aos animais, acompanhando as ações do Poder Público, 
bem como, fiscalizar a aplicação e estimulando o aperfeiçoamento da 
legislação vigente.

Esta tarefa não compete apenas ao setor público, 
mas tamoém á sociedade como um todo e, a sociedade organizada, 
engrandece o chamado terceiro setor, que de uma forma certa e inequívoca 
muito tem contribuído para o engrandecimento da nação e, a nível local, não 
poderia ser diferente, pois ações como está, desenvolvida em outros centros, 
tem nos mostrado o sucesso alcançado. Estas Associações estão a contribuir 
com o Poder Público, a Administração Municipal, tenho a certeza que busca 
parcerias, especialmente quando se trata do terceiro setor, para buscar nortes 
com perspectivas de engrandecimento da nossa comunidade, ofertando aos 
animais a possibilidade de uma vida saudável e aos homens uma posse de 
anima responsável.

Por estas razões é que peço aos meus Nobres 
Pares, que aprovem este pcojeto de lei.

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Favaro em 19 de
maio de 2011.

1
Pedro de Souza 

Vereador
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Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral Pá gi na  1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R EPÚ B LIC A  FE D E R A T IV A  DO B R A SIL  

"3*i í "  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I3.2'60.894/ooono9 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° a t a  de  a b e r t u r a  
m a t r iz  CADASTRAL 08/02/2011

NDMF FMPRFSaniM ------------------------ --------------------------------- --------- ----------------- --------------

ASSOCIACAO AMIGA DOS ANIMAIS DE LEME - AAAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) —'--------------------------------------------------------- --—
AAAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL "-----------------------------------
94.99-5-00 - A tiv idades associativas não especificadas anteriorm ente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÁRIAS --*-----------------------------------------------------—--------
Não inform ada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA "" --------------------------- —---------------------------------------------
399-9 - ASSO C IAC AO  PRIVADA

LOGRADOURO
R VALENTIM BACCIOTTI NÚMERO COMPLEMENTO 

79

CEP BAIRRO/DISTRITO
13.610-810 JARDIM DO SOL

MUNIClPIO I "UF 
LEME | S p

SITUAÇÃO CADASTRAL ------------ ------------------------------------------------------- —
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/02/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL ----------------------------------------------------------------------------— ------

SITUAÇÃO ESPECIAL ---------------------------------------------------------------* * * * * * * * DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 22/2/2011 às 10 :56:46 (data e hora de Brasília).

| Voltar |
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A RFB a g ia d e c e  a sua  visita. Para in fo rm ações  sobre  política de p rivac idade  e uso , clitiue auui. 
A tualize  sua página
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PREFEITURA DO M UNICÍPIO  DE LEME
ESTADO DE SAO PAULO

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DF. ESTABELECIM ENTOS 
COM ERCIAIS, INDUSTRIAIS E  PRESTADORES DE SERVIÇOS.

Pe lo  presente e de conform idade com as d isposições legais em vigor, o
contribuinte:_______________________________________________________-— —----- ,
A S S O C IA Ç Ã O  A M IG A  DO S A N IM A IS  D E  LEM E -  A A A I i.__________j

Fica autorizado a exercer a atividade, de:

Z e l a r  p e l o  B e m  -  E s t a r ,  F í s i c o  e  P s i c o l ó g i c o  d o s  

A n i m a i s  e m  G e r a l ..  .. .rVy-, ;d : l . v  1 ..,'  i_________

No endereço:

R u a  V a i e n t i n  B a c c i o t t i ,  n °  7 9  *

Em  horário de furicioriamento:

J á r d i m  d o  S o l .
 t t í -M , 0t"'stm r

D i a s  ú t e i s :  d a s  0 8 : 0 0  à s  1 8 : 0 0 h .
D o m in g o s  e  f e r i a d o s : p e r m a n e c e r  f e c h a d o .

_T_

Inscrições:

i 7 „ 3 n 1 3 . 2 6 0 , 8 9 4 / 0 0 0 1 - 0 »

M U N I C I P A L E S T A D U A L C N P J

Data de Validade: 10/05/2013

Data de Emissão: 

L e m e ,  1 10 t i ’

'k*,t

íaió"' d e ‘ ' 2 0 1 1 .

W :
í____________________   ■'
R E G IN A L D Ò  R O D R IG U E S  D A  S I L V A  
'tsiiefe da D iv isã o  de F is c a l iz a ç ã o  

E S T E  A L V A R Á  D E V E R Á  S E R  C O N S E R V A D O  E M  L U G A R  V IS ÍV E L , 

N O  L O C A L  D A  A T IV ID A D E .
O C O R R E N D O  A L T E R A Ç Ã O  N O S  D A D O S  A C IM A  O  C O N T R IB U IN T E  

D E V E R Á  R E T IR A R  N O V O  A L V A R Á  J U N T O  À  D IV IS Ã O  D E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  

D E  P O S T U R A S  D A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L .
E s te  A lv a rá  se rá  ca ssa d o  ca so  o co rra  o  m e s m o  c o m  o  

A V C B  (A u to  de  V isto ria  do  C orp o de  B o m b e iro s ), gu a n d o se  fize r  
n ecessá rio  q ue  o e sta b e le cim e n to  possun-o._________



f  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO AMIGA DOS ANIMAIS DE LEME - AAAL 
CNPJ: 13.260.894/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da 
União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não 
abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços:
http://www.receita.fazenda.gov.br ou http://www.pgfn.fazenda.gov.br.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 20:52:59 do dia 19/05/2011 chora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2011.
Código de controle da certidão: BA59.2FCD.881D.F473

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


limo. Sr. Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Leme/SP.-

Sandra Márcia Guaraldo Macedo, brasileira, 
casada, auxiliar administrativa, portadora do RG  n.° 6.406.707-9 SSP/SP , e do 
CPF/M F n° 020.968.029-62, residente e domiciliada a Rua Fúlvia, n° 40, Bairro 
Jardim Casarão, abaixo assinada, na qualidade de Presidente da 
“ ASSOCIAÇÃO AMIGA DOS ANIMAIS DE LEME” -  A A AL -  vem, 
respeitosamente, requerer a Vossa Senhoria que se digne, na forma da Lei, 
promover o registro da Ata de Fundação e do Estatuto da referida Associação.

Termos em que,

P. e E. Deferimento.
Leme-sp., 25 de janeiro de 2011.



ED ITA L DE C O N V O C A Ç Ã O

Assembléia Geral Ordinária

Pelo presente edital, ficam convocados todos 
os interessados que, no dia 14 de janeiro de 2011, às 20h00, será 
tealizada uma Assembléia Geral Ordinária, à Avenida Joaquim 
Lopes Águilla, n° 1.132 -  centro, na qual estarão em pauta os 
seguintes assuntos :

1.- proposta de criação de uma Associação, sem fins 
lucrativos, destinada à proteção de animais, com 
apresentação de seu Estatuto;

2.- se aprovado o item 1, eleição da primeira Diretoria e 
demais órgãos da Associação;

3.- definição das primeiras atividades/campanhas da 
Assoc iação criada;

4.- outros assuntos de interesse da Associação.

Leme.sp., 27 de dezembro de 2010.

v ia j x d o  

Sandra Márcia Guqjaldo Macedo.



ATA  DA A S S E M B LÉ IA  G E R A L  ORDINÁRIA DA "ASSO CIAÇÃO  AM IGA  DOS 
ANIMAIS DE LE M E ” -  A A A L  - , REALIZADA NO DIA 14 DE JANEIRO  DE 2011 
A S  20:00 HORAS, À  AVEN IDA  JOAQUIM LO P E S  ÁGUIILLA N° 1 132 -

DE SÃ0°PAULE0 TA CIDADE E C 0 M A R C A  DE l e m e . ESTAD O  DE ESTAD O

Aos quatorze (14) dias do mês de janeiro de dois mil e onze 
(2011), às 20h00, reuniram-se nas dependências da Casa do Advogado, à 
Avenida Joaquim Lopes Águilla, n° 1.132 -  centro, nesta cidade e comarca de 
Leme, Estado de São Paulo, os interessados na formação de uma Associação 
protetora dos animais, estando presentes as pessoas, ao final identificadas e 
assinadas. Por iniciativa dos presentes e por votação unânime, resolveram 
compor a Mesa de Trabalho para a presente Assembléia, ficando assim 
constituída a Mesa:- Presidente, a Sra. Sandra Mareia Guaraldo Macedo, a qual 
convidou a mim, Marta Maria Fantin Fehr Pontes Furtado, para secretariar os 
trabalhos.- A  Presidente da Mesa, inicialmente agradeceu a presença de todos, 
elogiando e agradecendo o espírito de colaboração e interesse demonstrados, e' 
assim, colocou em pauta o assunto objeto da presente reunião, informando que, 
havendo convergência de interesses e de objetivos, na presente assembléia seria 
discutida e, se aprovada, constituída uma associação protetora dos animais, 
razão pela qual entregou aos presentes, para exame e discussão, uma cópia do 
Estatuto da “A SSO C IA Ç Ã O  AMIGA DOS ANIMAIS DE LE M E ”, solicitando aos 
presentes que o examinassem e fizessem as sugestões que julgassem 
pertinentes. Após todos os presentes terem discutido demoradamente o Estatuto 
e cada qua! dando a sua opinião, por unanimidade, foi aprovado o referido 
Estatuto, nos seguintes termos:-

ESTATU TO  DA "A S S O C IA Ç Ã O  AM IGA DOS AN IM A IS  DE LEME"

CAPÍTULO  PRIMEIRO  
DEN O M IN AÇÃO , SEDE, OBJETO  E DURAÇÃO

Artigo I o - A "Assoc iação  Am iga  dos An im a is  de Lem e" é uma assoc iação  civil de 
d ire ito privado, sem  fins lucrat ivos e econôm icos, com sede e foro no m unic íp io  de 
Leme, Estado de São  Paulo. H
Parágrafo Único - A assoc iação te rá ,du ração  por tem po indeterm inado , sendo isenta 
de qua isquer p r e c o n c e i t o s ^ ,  d isc r im inações re la t ivas à cor, raça, o r ien tação sexua l 
c e d o  re lig ioso, c lasse socia l, concepção po lít ico -part idár ia  ou f ilosófica é 
nac iona lidade em suas  at iv idades, dependênc ias  ou em seu quadro  social.

Artigo 2o - A  soc iedade girará sob a denom inação  de "A S S O C IA Ç Ã O  AM IG A DOS  
AN IM AIS  DE LEME" e pela sig la AAAL, regendo-se  pelo presente estatuto, pelas 
d ispos ições do Cod igo  Civ il pert inentes às assoc iações, e, sup le t ivam en te , pelas 
norm as ap licave is  as soc iedades anôn imas.

Artigo 3° - A  soc iedade  tem sua sede nesta c idade de Leme, Estado de São Paulo à 
Rua Va len t im  Bacciotti, n° 79 (CEP. 13 .610 -810  -  Jard im  do Sol.

Artigo 4° - A  "Assoc iação  Am iga  dos An im a is  de Lem e" tem  por f inalidade:

a) Ze la r  pelo bem -es ta r  fís ico e ps ico lóg ico dos an im a is  em gera l, p rom ovendo  ações
e p io je to s  vo ltados  a este fim, com recursos próprios ou adv indos  de convên ios  ou 
outras fo rm as ju r íd ica s  possíveis;

/ ? , r\ _*fV



0 0 1 1 ?
b) In form ar, e sc la rece r e educar a população, a f im  de cr ia r uma cu ltura de respe ito  e 
cu idado com  os an im a is , es t im u lando  a posse responsáve l dos m esm os;
c) E s t im u la r  a adoção de an im a is  abandonados, o rgan izando  cam panhas de doação 
inc lus ive  acom panhando  seu estado após a adoção; '
d) C r ia r  e execu ta r  m ecan ism os  de contro le  d a ' p ro liferação dos an im a is  de rua-
e) Es t im u la r  a parceria, o d iá logo e a so l idar iedade  entre os d ife ren tes segm en tos  
soc ia is, part ic ipando  ju n tam en te  com outras ent idades de a t iv idades que v isem  
in teresses comuns;
f) Part ic ipar da fo rm u lação  e execução das po lít icas públicas de proteção aos an im a is  
a com panhando  as ações do poder público, bem como f isca l izando  a ap licação é 
e s t im u lando  o aperfe içoam ento  da leg is lação v igente.
Parágrafo  Único - A Assoc iação  não d istr ibu i entre seus assoc iados, conse lhe iros  
d i ie to ie s ,  em pregados ou doadores even tua is  exceden tes  operac iona is , brutos ou 
líquidos, d iv idendos , bonif icações, part ic ipações ou parce las do seu patr imôn io  
au eiidos^ m ed iante  o exerc íc io  de suas at iv idades, e os ap lica in teg ra lm en te  na 
consecução  do seu obje t ivo  social.

Artigo 5° - No desenvo lv im en to  de suas at iv idades, a assoc iação observará  os 
pr inc íp ios da lega lidade, im pessoa l idade , mora lidade, public idade, econom ic idade  e da 
efic ienc ia.
Parágrafo  Primeiro - Para cum pr ir  seu propós ito  a assoc iação atuará por meio  da 
execução  d ire ta de projetos, p rog ram as ou p lanos de ações próprios, ou a través da 
pi estação de se rv iços in term ed iár ios  de apoio a outras o rgan izações  sem  fins 
lucrat ivos e a o rgãos do se tor público que atuem  em áreas afins.
Parágrafo  Segundo - Fica vedado aos assoc iados e d ir igentes da assoc iação
estabe lece r  qua isquer v íncu los entre a m esm a e part idos po lít icos ou inst itu ições 
re lig iosas. v

Artigo 6° - A assoc iação poderá ado tar  um Reg im ento  Interno, ap rovado  pela 
A ssem b le ia  Geral, com a fina l idade de regu lar e de ta lha r  as d ispos ições cont idas
n o c r o  f— r f  -s +-1 1 1

Artigo 7o - A fim de cum pr ir  suas fina lidades, Assoc iação  poderá se o rgan iza r  em 
tantas un idades quan tas fo rem  necessár ias, em qua lque r parte do terr itó r io  nacional.

CAPÍTULO SEGUNDO  
DOS A SSO CIAD O S,  SEUS DIREITOS E DEVERES

Artigo 80 - A  Assoc iação  Am iga  dos An im a is  é const itu ída por seus sóc ios fundadores 
e por num ero  i l im itado de assoc iados que com part i lhem  os ob je t ivos e pr inc íp ios da 
assoc iaçao. Os assoc iados são d istr ibu ídos nas segu in tes  categorias:
a) Fundadores: aque les que part ic iparam  da Assem b lé ia  de fundação da assoc iação 
ass inando  a respectiva ata e com prom etendo -se  com as suas fina lidades;
b) Efetivos: os que fo rem  incorporados com a aprovação  da A ssem b lé ia  Geral.
c) Co laboradores: pessoas f ís icas ou ju r íd icas  que, ident if icadas com os ob je t ivos da 
assoc iaçao , so l ic item  seu ingresso e, sendo ap rovadas  pelo Conse lho  D iretor, paguem  
as contr ibu ições correspondentes;
d) Vo luntár ios: pessoas fís icas que part ic ipam  das a t iv idades da assoc iação 
exc lu s ivam en te  a través de sua atuação pessoal, execu tando  tarefas espec íf icas 
def in idas pelo Conse lho  D iretor. H
Paragrafo Único - Os assoc iados, independentem ente  da categor ia , não respondem  
subs id ia r ia , nem so l idar iam ente  pelas obr igações da assoc iação , não podendo fa lar 
em sem  nome, sa lvo se exp ressam ente  au to r izados pelo Conse lho  Diretor.

Artigo 9 o - São d ire itos de todos os associados:
a) te r acesso  às dependênc ias  da sede da Assoc iação; , j e
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b) fazer po r escr ito  ao Conse lho  D ire tor sugestões ou propostas con fo rm es com os 
ob je t ivos da assoc iaçao;
c) tom a r parte  de todas as a t iv idades da Assoc iação.

Artigo 10° - São d ire itos espec íf icos dos assoc iados Fundadores, E fetivos ou 
Co laboradores:
a) pa rt ic ipar  e tom ar parte, com dire ito a voz, da A ssem b lé ia  Geral;
b) so l ic i ta r  ao Conse lho  D iretor recons ideração de atos que ju lg uem  não esta r de 
acordo com  o presente  Estatuto.

Artigo 11° - São d ire itos específ icos dos assoc iados Fundadores ou Efetivos:
a) vo ta r e se r vo tado  para os cargos e le t ivos da assoc iação , após no m ín im o  um (1) 
ano de f i l iação como assoc iado efetivo.

Artigo 12° - São  deve res  de todos os assoc iados:
a) cum pr ir  as d ispos ições esta tu tár ia s  e reg imenta is ;
b) aca ta r as dec isões da A ssem b lé ia  Geral;
c) ze la r pelo bom nom e e pelo fiel cum pr im ento  dos ob je t ivos da assoc iação;
d) e fe tua r os pagam entos  re ferentes à contr ibu ição  socia l defin ida para a sua 
respect iva  categor ia  dentro  dos prazos estabe lec idos;
e) com un ica r  aos ó rgãos soc ia is  qua lquer ocorrênc ia , fato ou propos ição  de re levante 
in teresse para a Assoc iação;
f) exe rce r  as obr igações e nom eações que lhe forem atr ibu ídas, p restando contas de 
seus atos ao Conse lho  Diretor.

Artigo 13° - Poderá se r  exc lu ído  da assoc iação, havendo  ju s ta  causa, o assoc iado  
que descum p r ir  o presente  esta tuto  ou p ra t ica r qua lque r ato contrá r io  ao m esmo.

Parágrafo Primeiro - A  decisão de exc lusão de assoc iado  será tom ada por maioria 
s im p les  dos m em bros  do Conse lho  Diretor.
Parág ia fo  Segundo - Da dec isão do Conse lho  D ire tor de exc lusão  do assoc iado 
caberá sem p re  recurso à Assem b lé ia  Geral.

CAPÍTULO  TERCEIRO  
DOS Ó RGÃOS DA A SSO CIAÇÃ O

Artigo 14° - A Assoc iação  é com posta  pelos segu in tes  órgãos:
a) a A ssem b lé ia  Geral;
b) a D iretoria; e
b) o Conse lho  Fiscal;

A S S E M B L É IA  GERAL

Artigo 1 5 o - A  Assem b lé ia  Geral é o órgão soberano  da assoc iação , e se const itu irá  
pelos assoc iados  fundadores, efet ivos e co laboradores no pleno gozo de seus  d ire itos 
estatutár ios.

Artigo 16° - Com pete  p r iva t ivam ente  à A ssem b lé ia  Geral:
a) ap rova r  as contas da Assoc iação;
b) a lte ra r o presente Estatuto Socia l;
c) de f in ir  os v a lo ie s  das contr ibu ições soc ia is  dev idas por cada categor ia  soc ia l '
d) de l ibe ra r  sobre a ext inção da associação.

Artigo 17° - A  A ssem b lé ia  Geral se reunirá o rd ina r iam en te  duas (02) vezes  por ano 
no segundo  e quarto  tr im estres , e ex trao rd ina r iam en te  sem pre  que necessário .

i  s i?  / c  ,./ — -----
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n f í l T  " A C° nV0Caçã0 da A s sem b lé ia  Geral será feita por meio de edital a f ixado 
sede da assoc iaçao , por carta env iada aos assoc iados ou por qua lque r outro meio 

efic iente, com  an tecedênc ia  m ín im a de 10 dias. Muaiquer outro meio

m^ inH i a f h Ú|nÍ^ ° a  A Assem b lé ia  Gera l se insta lará em pr imeira convocação  com a
d ln o ic  ^  i r  S assoc iados P^ sen te s  e, em Segunda  convocação, meia hora 
depois, se ja qual for o num ero  de assoc iados presentes.
Artigo 190 - Todas as de liberações da A ssem b lé ia  Geral deverão  se r  ap rovadas  pela 
maioria s im p le s  dos votos dos assoc iados presentes.
Paragrafo  Único - Para as de liberações re ferentes a a lte rações esta tu tá r ia s
voto dpÇdn- r m e m b m s  d0 c °nse lho  Fiscal e d isso lução da assoc iação , ex ige -se  ó 

oto de do is terços dos presentes a Assem b lé ia  espec ia lm en te  convocada para este 
fim, na o podendo a assem b lé ia  de liberar sem  a presença da maioria abso luta dos 
assoc iados plenos, em pr im eira convocação, ou com m enos de um terço nas 
convocaçoes  seguintes.

Artigo 20° - A Assem b lé ia  Gera l será convocada por qua lque r m em bro  do Conse lho  
Fiscal , ou por in ic iat iva de pelo m enos um quinto dos assoc iados.

Artigo 21° - T am bém  com pete  à A ssem b lé ia  Geral:
a) ap rova r  a ce lebração de qua isquer contra tos com outras entidades;
b) dec id ir  quanto  à execução de pro jetos que envo lvam  ap licação de recursos da 
Assoc iaçao  em m ontan te  super io r à a rrecadação  total de se is (06) m eses das 
con tr ibu ições socia is;
c) inst itu ir  contr ibu ição  socia l ad ic iona l eventua l a fim de responder a despesas  
especif icas; K

d l , aü t°!‘Íza r  e x P ressam ente  a a l ienação do materia l pe rm anente , acervo  técn ico e 
bib liográfico, equ ipam entos  adqu ir idos ou receb idos em doação pela Assoc iação.

Artigo 22°. A D iretoria será const itu ída por cinco m em bros , ass im  d iscr im inados:

Pres idente
V ice -P re s id en te
Secre tár io
Tesoure iro
Médico Ve te r iná r io  Responsáve l

Artigo 23°. O m andato  dos m em bros da Diretoria será de do is (2) anos.
Paragrafo 1 -  Será adm it ida  a reeleição.
Parágrafo 2° -  Para o cargo de Pres idente  será adm it ida  apenas uma reele ição. 

reeTeição0 "  °  Car9° 06 PrÍmeÍr° Tesoure iro  será adm it ida  apenas uma

Artigo 24° - As e le ições serão d ire tas e o voto aberto.

Artigo 25° - Com pete  à Diretoria:
I - inst itu ir  e m an te r  os órgãos técn icos necessár ios, o rgan iza r  a Secre ta r ia  a 
Tesourar ia , a Contab i l idade, o A lm oxar ifado , o Arqu ivo , o Cadastro  e t o d o s ’ os 
serv iços que possam  se r  úteis à Assoc iação  e aos assoc iados;
PnHHÍHÍdar da econom ,ia ' das dnanças, do patr imôn io  e ' d o  desenvo lv im en to  da 
entidade, ge r ir  o pessoal, o materia l, a ordem interna e a d isc ip lina s o c ia l•

- ap resentar, à Assem b lé ia  Geral, anua lm ente , o r e la tó r io /  ba lanço e 
dem onstrações  ex ig idas em lei; ' UdldnF° e
IV - convoca r  as A ssem b lé ia s  Gera is  na forma deste E s ta tu to -
V - au to r iza r  o Pres idente  a const itu ir  advogado;
wír" Pr!’opor a Assem b lé ia  Gera l a reforma do presente E s ta tu to -
VII - Reso lve r os casos om issos deste Estatuto;
VIII - E laborar o Reg im ento  Interno;

W a ik i r i a  A n  P a ç ç p l l i  P r o m a c r
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o íç a m e n to T ar ° ° rÇament° 6 au to r iza r  despesas im prev is tas , não constan tes do

í  " r r '~Pr ° m0 V fK'  l icenc ia !'' censurar, suspender, adm it ir  e dem it ir  em pregados 
f ° '  f ixa r- lhes  os sa lar ios  e atr ibu ições, con tra ta r se rv iços pe rm anen te s  ou 

even tua is  de qua lque r natureza e de legar atr ibu ições por esses contratos-
XI - ap lica r as pena lidades prev is tas  no art. 17;
XII - agir, em  caso de urgência , quando a falta de so lução im ed ia ta  aca rre ta r  dano
grave, com todos os poderes da A ssem b lé ia  Geral, sendo esta im ed ia tam en te
convocada para c ien t if ica r-se  do fato e das prov idênc ias tom adas e de liberar em 
def in it ivo  sobre o tema; = "uc ia i em

o b je t iv o s l8brar C° ntra t0S ' convên ios e assem e lhados , v isando  a consecução de seus

Parágrafo Único - Todas as rea lizações que im portem  em despesas deverão  ser 
au to r izadas  pela D iretoria, sendo que o responsáve l ou responsáve is  deverão presta r 
contas a D iretoria, acom panhado  dos respect ivos recibos.

Artigo 26o- A D iretoria reun ir-se-á  o rd ina r iam en te  no m ín im o  uma vez por mês em 
dia e hora p rev iam en te  indicados, ou quando convocada pelo Pres idente  ou 1/3 Vum  
terço) de seus  m em bros , para de liberar sobre os assun tos de in teresse  da ent idade 
com a presença de no m ín im o 5 (cinco) de seus m em bros , dec id indo por maioria dé 
votos e, em caso de em pate , o Pres idente terá o voto de qualidade.

Ar_t l .g °  2,7 ° " p? rderá 0 ca r9° de D iretor que, sem  motivo  just if icado , não com pa rece r  
a 3 (tres) reun iões consecu t ivas.

Artigo 28° - No caso de vacânc ia  do cargo de Pres idente  assum irá  a pres idênc ia  o 
V ice-P res iden te , a quem  competirá  a com p lem en tação  do mandato.

Artigo 29° - Os atos que envo lve rem  responsab il idade pecuniár ia  serão ass inados 
pelo Pres idente  e pelo Pr ime iro  Tesoure iro .
Parágrafo único: O Pres idente e os m em bros  da D iretoria não respondem , pessoal ou 
so l idar iam ente , pe las obr igaçoes contra ídas em nome da Assoc iação , exceto  se 
exo rb ita rem  de suas atr ibu ições.

Artigo 30° - Com pete  ao Presidente;
1 - rep re sen ta r  a Assoc iação  em Ju ízo e fora dele, e perante as autor idades, poderes 
públicos, pessoas ou entidades, ass ina r  m andados jud ic ia is  e extra jud ic ia is , e todos 
os contra tos, escr itu ras e t ítu los que forem au to r izados nos te rm os deste  Estatuto.
de l ibe ra çõe s r ° S t raba lh ° S da Direton'a ' cum pr indo  e fazendo cum pr ir  as suas

III -  pres id ir  a Assem b lé ia  Geral.
VI - f ixa r dia e hora em que devam  rea lizar-se  as reun iões o rd inár ias  da D iretoria e 
convocar  as ex trao rd inar ias , por qua lque r meio, inc lus ive  te lefônico.
V - abrir, rub r ica r e encerra r os l ivros da Assoc iação
VI - o rdena r o pagam ento  das contas confe r idas pelo Tesoure iro  e au to r iza r  as 
despesas o rdm anas  do exped iente , ass inando  cheques nom ina is  e o rdens bancár ias 
ju n tam en te  com o Pr ime iro  Tesoure iro .
nnt- " ^onst ltu ir  a d v °gados e m andatár ios , sem pre  espec if icando os poderes 
ou to rgados nos in strum en tos de mandato;
VIII -  nom ea r  com issões;
Parágrafo 1°. Em caso de renúncia, a fas tam en to  ou des l igam en to  do Pres idente o 
m esm o devera  prestar contas à D iretoria e Conse lho  Fiscal res ioente , o
Paragrafo 2 ° .  O Presidente  poderá de legar, para fim especia l, a qua lque r m em bro  
da D iretoria ou assoc iado , uma ou mais de suas atr ibu ições.

Artigo 31° - Ao V ice-P res iden te  compete  subs t itu ir  o Pres idente  em seus 
im ped im en tos  e fa ltas e, no caso de vaga def in it iva, sucedê-lo
Artigo 32° - Compete ao Secretário: ■ - - - ^  / Ç / / / / ■ --------  X/

Pnccplh C.fpmBSCO Js& N
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L ; =i , T CU,ta r  a adm in is tração  da Assoc iação , den tro  das no rm as de o r ien tações  
es tabe lec idas  pela D iretoria, da lei e deste  Estatuto;
II -  en cam inha r  as dec isões ap rovadas  na D iretoria;
III -  co labo ra r  na rea lização dos p lane jam en to  anua l, em apo io  a D ire to r ia '
IV subm e te r  ao Pres idente  os docum entos  que dependam  de seu despacho

Artigo 33° - Com pete  ao Tesoure iro:
1. A r re cada r  e con tab i l iza r  as contr ibu ições dos assoc iados, rendas, donat ivos 

m antendo  em dia a escr itu ração  com provada;
2. Conse rva r  sob sua guarda e responsab il idade, o num erár io  e docum entos  

re la t ivos à Tesoura r ia , inc lus ive contas bancárias;
3. A p re sen ta r  re latório  de receita e despesa , sem pre  que forem so lic itados;
4. Pagar as contas das despesas, au to r izadas  pelo Pres idente;
5. Ap l ica r  os haveres da Assoc iação, de acordo com  as instruções do Pres idente '
6. A ss ina r, com o Pres idente, os cheques das quan t ias  levan tadas  em bancos e ' 

qua isquer docum entos  que envo lvam  responsab il idade  pecuniár ia;
7. A p re sen ta r  à D iretoria a re lação dos sóc ios em atraso com as suas 

con tr ibu ições ou qua lquer outro débito.

Artigo 34° - Com pete  ao Médico Ve te r iná r io  Responsáve l:
1. Se  responsab i l iza r  pela saúde dos an im a is  sob a guarda da Assoc iação.

C O NSELH O FISCAL

A r t '9 o , 3 5 °  “ 0  Conse lho  Fiscal é o órgão responsáve l por f isca l izar a adm in is tração  
contab il- f inance ira  da associaçao, sendo com posto  por 3 (três) sóc ios Fundadores ou 
Efetivos, eleitos^pela Assem b le ia  Geral, com m andato  de 02 (dois) anos e posse no 
ato de sua e le ição, sendo  perm it ida a recondução.

Artigo 3 6 °  - Com pete  ao Conse lho  Fiscal:
a) op inar sobre  os ba lanços e re latórios de desem penho  f inance iro  e contáb il e sobre 
as operaçoes pa tr im on ia is  rea lizadas, em it indo pareceres para os o rgan ism os 
super io res  da assoc iação;
b) represen ta r  para a Assem b lé ia  Geral sobre qua lque r irregu lar idade ver if icada nas 
contas da assoc iaçao;

CAPÍTULO Q UARTO  
DAS FONTES DE RECURSOS

Antigo 37° - Cons t ituem  fontes de recursos da associação:
a) con tr ibu ições soc ia is  m ensa is  regu lares dos assoc iados;
b) con tr ibu ições ad ic iona is  even tua is  dos associados;
c) doações e dotações, legados, heranças, subs íd ios e qua isquer aux íl ios que lhe 
orem  conced idos por pessoas f ís icas ou ju r íd icas , de d ire ito pr ivado ou de d ire ito 

b e n s™ ' nac iona is  ou estrange iras, bem como os rend im entos  produz idos por estes

d) as rece itas p roven ientes dos se rv iços prestados, da venda de pub licações e 
brindes, bem com o as receitas pa tr imon ia is ; puuncdçoes e

npççnTçtf' p roven ien te de contratos, convên ios e te rm os de parceria ce lebrada com 
pessoas f ís icas e ju r íd icas , de d ire ito público ou privado;
f) rend im entos  f inance iros e outras rendas eventua is.

CAPÍTULO QUINTO  
DO PATRIMÔNIO

l< -o S /c—  y ? . , /  i \  .
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Artigo 3 8 o  . o patr im ôn i0  da assoc iação será const itu ído  por bens m óve is  im óve is  
ve ícu los, sem oven tes , ações e títu los da d ív ida pública. im óve is ,

será9 t°mnqf0pr iHo0 CaS? de d 's .sol,uçao da assoc iação , o respect ivo  pa tr im ôn io  líqu ido 
sera transfer ido  a outra ent idade de fins não lucrat ivo  e econôm ico , com obje t ivo
socia l equ iva len te  qualif icada nos te rm os da Lei 9790 /99  e reg istrada no Conse lho  
Nacional de Ass is tênc ia  Socia l.

4 ®° . '  ,^a h ipótese da assoc iação obte r e, poste r io rm ente , perder a 
qua li f icaçao inst itu ída pela lei , o acervo  patr imon ia l d ispon íve l, adqu ir ido  com 
ponrr |°|S ,3 duran te  o período em que perdurou aque la qualif icação, será 
con tab i lm en te  apurado e transfer ido  a outra pessoa ju r íd ica  qua lif icada nos te rm os da 
m esm a Lei, p re fe renc ia lm ente  que tenha o m esm o  objetivo  soc ia l .

CAPITULO SEXTO  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 41° - A prestação de contas da assoc iação observará  no m ín imo:
n  ° i . , p; r pi0s fu ndam enta is  de contab il idade e as No rm as Bras i le iras de 
con tab i l idade ;
b) ci pub lic idade, por qua lque r meio eficaz, no ence rram ento  do exerc íc io  fiscal ao 
re ia tono de a t iv idades e das dem onstrações  f inance iras da entidade, inc lu indo as 
cert idões negativas de déb itos jun to  ao INSS  e ao FGTS, co locando-os à d ispos ição  
para o exam e  de qua lquer cidadão;
c) a rea lização de auditor ia , inc lus ive  por aud itores independentes se for o caso da
ap licaçao dos even tua is  recursos objeto de Term o de Parceria, con forme p rev is to 'em  
regu lamento;
d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de or igem  publica receb idos 
sera feita, confo rm e de te rm ina  o § único do Art. 70 da Const itu ição  Federal.

CAPÍTULO SÉTIMO  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

t  ?  '  as so c iaÇao adotara práticas de gestão adm in is tra t iva , necessár ias  e
su fic ientes , a co ib ir  a obtenção, de forma ind iv idua l ou co let iva, de benef íc ios e 
van tagens pessoais , em decorrênc ia  da part ic ipação nos processos decisórios.

Artigo 430 A assoc iação aplica suas rendas, seus recursos e even tua l resu ltado
operac iona l in teg ra lm ente  no terr itór io  nacional e na manutençaLó 
desenvo lv im en to  de seus ob je t ivos instituc iona is.

e no

4 4 0  ■ Nã0 percebem  seus d iretores, conse lhe iros , assoc iados, inst itu idores 
benfe itores ou equ iva len tes  rem uneração , van tagens ou benefíc ios direta ou

Hm en te ' Ih°r qua lquer forrna ou títu lo, em razão das com pe tênc ias ' funções ou 
at iv idades que lhes se jam  atr ibu ídas pelos respect ivos atos const itu t ivos.

f l l ía '9 ® POde~á a A ssoc iaÇão de Proteção ao An im a l Abandonado  de V iam ão
,a A sso c iaÇoes de Proteção e Am paro  aos An im a is  de âm b ito  nacional ou 

in ternac iona l, m ed iante  au to r ização  da Assem b lé ia  Geral.

Artigo 460 - Os casos om issos serão reso lv idos e re fe rendados pela A ssem b lé ia  

Em seguida, a Presidente da Mesa informou aos presentes que, nesta mesma
VcÀ I
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oportunidade, seria eleita a primeira Diretoria da Associação, a qual, de 
conformidade com o Estatuto, deve ser composta por Presidente, Vice- 
Presidente, Secretário, Tesoureiro e Médico Veterinário responsável. Também 
deveria ser eleito o Conselho Fiscal, composto por três membros efetivos, razão 
pela qual conclamava os presentes para que fossem apresentados os nomes 
para ocuparem tais cargos, cuja votação se daria nessa mesma Assembléia. 
Após a apresentação dos nomes, debates e como resultado da votação, foram 
eleitas a Diretoria e o Conselho Fiscal, ficando assim constituídos: Diretoria: 
Presidente: Sra. Sandra Márcia Guaraldo Macedo, auxiliar administrativa, 
casada, portadora do RG  n.° 6.406.707-9 SSP/SP , e do CPF/M F n° 020.968.029- 
62, residente e domiciliada a Rua Fúlvia, n° 40, Bairro Jardim Casarão; Vice- 
Presidente: Sra. Roseli Aparecida Belchior da Fonseca, do lar, casada,
portadora do RG  n.° 23.190.242-6 SSP/SP , e do CPF/M F n° 123.557.508-65, 
residente e domiciliada a Rua Valentin Bacciotti, n°79, Jardim do Sol; Secretária: 
Sra. Marta Maria Fantin Fehr Pontes Furtado, auxiliar administrativa, casada, 
portadora do RG  n.° 155.717.99-6 SSP/SP , e do CPF/M F n° 045.451.808-9, 
residente e domiciliada a Rua Olavo Pães de Leme, n° 83, Bairro Jardim 
Tufannin; Tesoureira: a Dra. Walkiria Aparecida Passeli Cremasco, advogada, 
casada, portadora do RG  n.° 15.87.133-8 SSP/SP , e do CPF/M F n° 
027.726.798-61, residente e domiciliada a Rua MJ Arthur Franco Mourão, n° 502, 
Bairro Bela Vista; e como médica veterinária responsável, a Dra. Maria Victoria 
Massaro, médica veterinária, solteira, portadora do RG  n.° V34.79.48-F, e do 
CPF/M F n° 369.548.648-11, residente e domiciliada a Rua Santa Cecília, n° 671, 
Bairro Jardim Joana; Conselho F iscal: o Sr. Luis Felipe de Lima Dametto, 
auxiliar acadêmico, solteiro, portador do RG  n.° 46.297.26-3 SSP/SP , e do 
CPF/M F n° 365.215.098-88, residente e domiciliado a Rua Mario Augusto 
Teixeira de Freitas, n° 245, Bairro Barra Funda; o Dr. Joel Dionísio Lodi, 
advogado, casado, portador do RG  n.° 5.173.893-SSP/SP. e do CPF/M F n° 
328.984.448-04, residente e domiciliado a Rua Particular Larissa, n° 90, centro; a 
Dra Rosely Aparecida Caetano, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG 
n.°97.54.990 S SP /SP  e C P F  016.818.478-84, residente e domiciliada a Rua 
Domingos Cambiaghi, 1254 Jardim Alvorada, todos nesta cidade e comarca de 
Leme, Estado de São Paulo. Concluída a formação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, a Presidente da Mesa declarou empossados os eleitos, os quais foram 
saudados com uma salva de palmas. A  seguir, a Presidente da Mesa convidou a 
Presidente eleita, sra. Sandra Márcia Guaraldo Macedo, para que assumisse a 
direção dos trabalhos, o que foi feito. A  Presidente, então, agradeceu a votação 
recebida e, como sua primeira providência, conclamou os presentes para que 
fossem, desde já, estabelecidas as primeiras metas e prioridades da Associação, 
colocando-as, assim, em votação, a saber: (a) o desenvolvimento de uma
campanha de cadastro de animais em massa, abrangendo toda a nossa cidade; 
(b) a criação de um abrigo para atendimento emergencial e para recolher animais 
abandonados, solicitando que todos colaborassem nesse sentido, tendo recebido 
a Presidente total apoio dos presentes para essa finalidade. A  Presidente ainda 
transmitiu aos presentes a necessidade do desenvolvimento de um projeto 
direcionado a população em geral, e também junto às escolas, sobre a posse 
responsável de animais, inclusive com a realização de palestras. Feitas todas 
essas colocações, foram elas aprovadas por unanimidade pelos presentes. Não 
havendo outros assuntos a serem tratados, a Presidente deu a palavra a quem 
dela quisesse fazer o uso. Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente 
agradeceu mais uma vez a presença de todos, dando por encerrada a presente
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Assembléia. Do que, para constar, eu, Marta Maria Fantin Fehr Pontes Furtado, 
Secretária, lavrei a present-e .ata, a qual vai devidamente assinada por 
mim, /Wrôiĉ  „ ̂ , 4 A A  P a 'l̂ .s nÁ  e por todos os presentes.-

Nome.
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Sócios Fundadores:

V

João Pereira Lim a Neto, brasileiro, Solteiro, engenheiro da com putação portador do RG 
25.77.66.34-0/SSP/SP e do CPF/M F 369548648-11 Residente e dom iciliado na Rua 
Santa Cecília, 671 Jardim  Joana, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Cleria Regina M onteiro de M orães, brasileira, advogada, casada, portadora do RG 
14.095-381/SSP/SP e do CPF/M F 059.553.108-35 Residente e dom iciliado na Rua João 
Arrais Serôdio 323, Centro, nesta cidade e comarca de Leme SP;

Pedro de Souza, brasileiro, casado, vereador, portador do RG 16.811.-641 /SSP/SP e do 
CPF/M F 368.801.578-90 Residente e domiciliado na Rua Luiz Rom anzoti, 209 Jd Santa 
Paula, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Isabela Cam ila de Souza, brasileira, solteira, monitora, portadora do RG 41.509.497-5 
/SSP/SP e do CPF/MF 039.626.238-41 Residente e dom iciliado na Rua Luiz 
Rom anzoti, 209 Santa Paula, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Letícia Ferreira Bonfogo, brasileira, solteira, auxiliar adm inistrativa, portadora do RG 
34.780.754-9 /SSP/SP e do CPF/M F 372.187.668.70 Residente e dom iciliado Rua Mj 
Arthur Franco M ourão, 502 Bela Vista, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Cam ila Pultz da Fonseca, brasileira, solteira, estudante universitária de medicina 
veterinária RG: 46.714.777-2 /SSP/SP e do CPF/MF: 384 628 579-13, residente e 
dom iciliado na Rua Valentim  Bacioti, 79 Jd do Sol, nesta cidade e comarca de Leme 
SP;

J°el Dionísio Lodi Filho, brasileiro, solteiro, RG: 28.758.313-2 /SSP/SP residente e 
dom iciliado na Rua Particular Larissa, 90 Centro, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Silene Fior Dela Libera Costriuba, brasileira, casada, professora portadora do RG 
9.754.931 /SSP/SP 35 e do CPF/MF: 865.979.308-00 Residente e dom iciliada na 
Juvenal Penteado, 77 Centro,nesta cidade e comarca de Leme SP;

Vinicius Henrique M adella, brasileiro, solteiro, portadora do RG: 48789916-7/SSP/SP e 
do CPF/M F 410.882.728-78, Residente e domiciliado na Rua Colágeno Chinicci, 278 
Barra Funda, nesta cidade e comarca de Leme SP;

Rosely A parecida Caetano, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG 
9.754.990/SSP/SP e do CPF/M F: 016.818.478-84 Residente e dom iciliada na Rua Prof. 
Domingos Cam biaghi, 1254 Jardim  Alvorada, nesta cidade e com arca de Leme SP;



Andrenilza A parecida Belini K rem pel, brasileira, separada, advogada, portadora do RG 
2.733.461/SSP/SP e do CPF/M F: 059.998.298-52 R esidente e dom iciliada na Rua João 
Scherm a Sobrinho, 75 Jd Ana Lucia, nesta cidade e com arca de Leme SP;

K aren Terezinha Baccarin, brasileira, Casada, advogada, portadora do RG 29.548.131-6 
/SSP/8P  e do CPF/M F 270.654.783-80 Residente na Rua Eduardo Scavini, 444 Recanto 
do Sol, nesta cidade e com arca de Leme SP;

Juliana A parecida Gonçalves Cândido, brasileira, Casada, auxiliar adm inistrativo, 
portadora do RG 30.561.600-6 /SSP/SP e do CPF/M F. 301.022.648-99 R esidente e 
dom iciliada na Rua Aníbal Travagim  310, Jd Travagin, nesta cidade e com arca de Lem e 
SP;

Vanessa G uedes, brasileira, solteira, auxiliar adm inistrativo, portadora do RG 
33.256.792-8 /SSP/SP e do CPF/M F. 309.222.078-10 R esidente e dom iciliado na Rua 
Cel. Augusto César, 950 Centro, nesta cidade e com arca de Lem e SP;

Raquel Pustiglione Couceiro, brasileira, Solteira, auxiliar de atendim ento, portadora do 
RG 22.613.659-0 /SSP/SP e CPF/M F 268.706.598-69 R esidente e dom iciliado na Rua 
Paulo Rebessi, 356 Cidade Jardim , nesta cidade e com arca de Lem e SP;

Silene A parecida ICilian, brasileira, separada, locutora, portadora do RG 22.370.079-9 
/SSP/SP e do CPF/M F 273.497.378-23 Residente e dom iciliado Rua Benedicto Barreto 
M ourão 220. Jd Dibi, nesta cidade e com arca de Lem e SP;

Leme-sp. , 25 de janeiro de 2.011.

/ f
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Sandra M árcia'G liaraldo M acedo. 

Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N.° 36/11

EMENTA: Declara de utilidade pública a “Associação Amiga dos Animais de 

Leme”.

AUTORIA: Vereador Pedro de Souza

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

COMISSÃO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação;

Orçamento, Finanças e Contabilidade e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e

Turismo, reunidas na Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira e, com 

fundamento no artigo 104 do Regimento Interno desta Casa de Leis, analisando 

detidamente o presente Projeto de Lei, apresentam o relatório conjunto, que 

também é o voto de seus membros, bem como, o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador 

Pedro de Souza, que visa declarar a “Associação Amiga dos Animais de Leme”.

2-) O Projeto ora analisado encontra-se devidamente 

justificado pelo Nobre Vereador, pois, busca declarar de utilidade pública a 

referida Associação, que vem prestando relevantes serviços públicos à comunidade 

lemense.

3-) No entender da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, o projeto é legal e não ofende a Constituição Federal, nem a Lei

Orgânica do Município. Por isso, somos de parecer FAVORÁVEL ao projeto de 

Lei em questão.
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

4-) Por seu turno, sob o aspecto do interesse público e da 

conveniência, não há qualquer óbice a ser colocado, razões porque as Comissões de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade emite o parecer FAVORÁVEL ao projeto 

de lei em questão.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 25 de

maio de 2011

Comissão de Constituição Justiça e Redação

'air Antunes da SÍ

Presidente

riacomelli

Secretário

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Presidei

^ s e  Eduardo Giacomelli 

Secretário

Eduardo Leme dq) Silva 

Vice-Presidente
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JComissão de Saúde e Educação, Cultura, Lazer e Turismo

João Machado 

Vice-Presidente
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Ademir Albaho Lopes

Presidente

Cparecido Ferrette 

Secretário
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PRESIDENTE

l

PROJETO DE LEI N° 36/11, APROVADO EM POR UNANIMIDADE EM Ia E 2a 

VOTAÇÃO

Em, 30 de maio de 2.011.

Presidente
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 36/11

Declara de Utilidade Pública a “Associação Amiga dos Animais de Leme”.

Pública a “Associação Amiga dos Animais de Leme”, inscrita no fisco 

federal CNPJ n° 13.260.894/0001-09 e, no fisco municipal sob a inscrição n°

17.391, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede a Rua Valentin 

Bacciotti, n° 79, Jardim do Sol, nesta cidade de Leme, Estado de São Paulo.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo Io - Fica declarada de Utilidade

Leme, 31 de maio de 2.011.

/

Presidente

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br

